
Estado do Rio de Janeiro 

Cômara Municipal de ltaguaí 

A CÂl'!A • .A KUirICI.PJ.L JJ I'l'AGUA1 , peloe aeu• ropresentaat.• 
lepia, Decret a e eu $blcieao a seguitlte ilellberaçãe. 

D B L I B :.il R A Ç 1 O ti 429 

Que dá den:aciuação a legradoJ! 
• re :imblioe . 

Ar t. li - 11c:i :\e•o:::iiaada 1'11& RITA BA~lSTA, a atual rua P1J'! 
u:u:i, ci r.ia.cb. R!I Lo'tcaneato ParQu• Do\':J 1loeC9, 11:1. 
40 , 2~ 61 eitri to dê ste MulricÍ J'lo . 

• A 

Art. 211 - o Senhor Pre:tei to t ooa:ra cs providel'lc1u manda114• 

Art . 3a 

celecmr a pl.&ca iadic.,.tiva do logradouro com a de- \ 
1U>mi&1Ção. 

. ... 
- A ~reaeate lei, eatran a TI.Sltr aa data da sua 

publ ionçü. Rewsamo-se &a 4ispoeiçiea em eeatri 
r1e. 


